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Portaria Nº 0665/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 17 de maio de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolVE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6956/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
referentes à Notícia fato nº 000093-104/2022-MP/Pa, encaminhada via 
PaE nº 2022/496964;
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presiden-
te; EltoN da costa fErrEira (M.f. 57202521) – Membro; e EliZaBEtH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - oficiar ao Gabinete desta sEaP/Pa, acerca da presente instaura-
ção, bem como sobre a instauração da sindicância administrativa investi-
gativa nº 5688/2020, a fim de subsidiar comunicação daquela ao Ministério 
Público do Estado do Pará.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 802073
Portaria Nº 0664/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 17 de maio de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6955/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
Boletim de ocorrência nº 00073/2022.102058-3, redenção-delegacia de 
Policia-13ª risP, de 28/04/2022, referente à conduta funcional de supos-
tos policiais penais lotados em unidades prisionais de redenção;
art. 2 º - designar aNdrÉ silVa dE oliVEira (M.f.: 42811) – Presidente; 
EltoN da costa fErrEira (M.f.: 57202521) – Membro; e EliZaBEtH 
MalcHEr VilHENa, (M.f.: 5464285) – Membro, para conduzirem as in-
vestigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 802069
Portaria Nº 0668/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 18 de maio de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6959/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar a comunicação in-
tempestiva à Vara de Execução de Penal – comarca de Belém, acerca da 
evasão do nacional roGriGo dE oliVEira loBato (iNfoPEN nº 27370).
art. 2 º - designar aNdrÉ silVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente; 
EltoN da costa fErrEira, (M.f. 57202521) – Membro; e EliZaBEtH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Oficiar à Vara de Execução de Pena- comarca de Belém/VEP, acer-
ca da presente instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 802081
Portaria Nº 0667/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 18 de maio de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rEsolVE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6958/2022-cGP/sEaP, em desfavor dos servidores E.l.P.r. 
(M.f.: 5947346), Gerente de segurança; N.N.s.s. (M.f.: 5952425), téc-
nica de Enfermagem; M.K.s.l. (M.f.: 5954318), Policial Penal e N.c.s.d. 
(57192454), agente Penitenciário, referente a inobservância do dever fun-
cional pela ausência injustificada nas audiências realizadas por esta Corre-
gedoria-Geral Penitenciária nos meses de janeiro, março e abril de 2022. 

os servidores infringiram, em tese, art. 177, incisos iV e iX, linha “b” c/c 
art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores BrUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, (M.f.: 55585599)–Presidente; EltoN da costa 
fErrEira, (M.f.: 57202521) – Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações. 
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 802078
Portaria Nº 0666/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 17 de maio de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6957/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
e-mail encaminhado por advogado, a fim de denunciar conduta de policial 
penal lotado em unidade prisional de redenção/Pa;
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presiden-
te; EltoN da costa fErrEira (M.f. 57202521) – Membro; e EliZaBEtH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 802075
Portaria Nº 0662/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 17 de maio de 2022.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6706/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar denúncia de não cumprimento 
de horário por servidores lotados na cadeia Pública de Parauapebas, su-
postamente, autorizado pelo servidor r.f.J. (M.f.: 5935104), diretor, no 
mês de junho de 2021, conforme denúncia enviada via e-mail, datado de 
15/07/202;
coNsidEraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de sindicância administrativa disciplinar em 
face dos servidores r.f.J. (M.f.: 5935104) e N.s.B. (M.f.: 5952591), obje-
tivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional referente 
ao narrado e apurado, com fulcro no art. 177, incisos i, Vi c/c art. 189, 
caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
rEsolVE: 
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a iNstaUraÇÃo 
dE siNdicÂNcia adMiNsitratiVa disciPliNar em desfavor dos servi-
dores N.s.B. (M.f.: 5952591) e r.f.J. (M.f.: 5935104), objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e/ou funcional referente ao não cumpri-
mento da devida carga de horário e a não comunicação de tais fatos à di-
retoria de Gestão de Pessoas, respectivamente. os servidores incorreram, 
em tese, nos art. 177, incisos i, Vi c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 802088
Portaria Nº 0669/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 18 de maio de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6960/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
comunicação encaminhada pelo diretor da ciME/sEaP, acerca do aciona-
mento, supostamente acidental, de espargidor em embarcação no terminal 
Hidroviário das docas, no dia 01/05/2022; 
art. 2 º - designar aNdrÉ silVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente; 
EltoN da costa fErrEira, (M.f. 57202521) – Membro; e EliZaBEtH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as inves-
tigações;


